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BUSINESS ALERT 
FOCO: Evoluindo do Porto Seco para o Centro Logístico Industrial Aduaneiro



   Edição jan-fev/2009
Os portos secos, operação viabilizada a partir de julho de 1995 através de concessões e permissões emitidas pelo Governo Federal mediante prévio procedimento de licitação, representaram um considerável avanço para o escoamento do produto “made in Brazil”  viabilizando o abastecimento da demanda internacional através da iniciativa privada comprometida com uma gestão superior de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de cargas. 

Esses recintos alfandegados situados em zona secundária resultaram da evolução das Centrais Aduaneiras de Interior dos anos 70 que na década de 90 passaram a ser  denominadas como Estações Aduaneiras de Interior – EADIs.

Migrando dali para o conceito de Centro Logístico Industrial Aduaneiro,  pois a Receita Federal do Brasil permanecerá nesse mesmo local desempenhando sua competência de controle e despacho aduaneiro), o Governo Federal (desde a iniciativa da Medida Provisória 320 de 24.08.06 que restou rejeitada pelo Senado Federal em 14.12.06 por atendimento a pleito da sociedade organizada que solicitou realização de audiência pública para a ampla discussão da matéria, fazendo com que a referida  MPV fosse transformada em Projeto-de Lei) pretende libertar tais iniciativas do burocrático regime de licitação pública  concedendo aos empresários a possibilidade de investimento privado sem interferência do poder público, isto é, através de um simples licenciamento com isso contribuindo, na última linha, maior fluidez ao comércio exterior nos dois fluxos,  importação e exportação.

Dessa forma, tramita no Senado Federal o PLS-327/-06 (de autoria do Senador João Alberto Souza – PMDB/MA) tendo por Relator o Senador João Tenório (PSDB/AL) mantendo-se a outorga, pela Receita Federal do Brasil, de licença para exploração de CLIA cuja pessoa jurídica explorará serviços de armazéns gerais mediante demonstração de regularidade fiscal, e atendendo aos requisitos técnicos e operacionais para obtenção de alfandegamento. 

O tema encontra-se incluído na Agenda Legislativa da Confederação Nacional da Indústria pois entende o Órgão supremo da representatividade fabril deste País que tal mudança caminha na direção do incremento da oferta dos serviços em questão, hoje, ainda considerados ologopolizados. A Associação Brasileira dos Centros Logísticos e Industriais Aduaneiros (ABClia) igualmente apóia a célere conversão em Lei do referido Projeto.

Sob requerimento de urgência na tramitação da matéria esta acabou de ser aprovada, em 19.12.08,  pela CI – Comissão de Infra-Estrutura segue agora para as Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR,  de Constituição e Justiça – CCJ e Assuntos Financeiros – CAF. 

Como senso analítico pode-se constatar, fazendo-se um paralelo com o que as demais economias emergentes do BRIC’s+Mexico já vêm realizando e experimentando com sucesso, que o Brasil lentamente e às duras penas deseja adotar também o modelo internacional da SEZ’s – Special Economic Zone (ou no verbo nacional “Zona Econômica Especial”) cujo alargamento do escopo amplia e unifica a atuação do Porto Seco e da Zona de Processamento de Exportação – ZPE. 

Seria uma canibalização de ferramentas do comércio exterior? Entendemos que a consolidação do tratamento tributário, dos regimes aduaneiros especiais, das condições de localização e funcionamento, e do alfandegamento, fariam do CLIA uma Zona Econômica Especial robusta, inclusive  com normas fixadas desde 22.09.06 pelas Portarias SRF nº 969, 968 e 967 respectivamente,  com a oferta de serviços (inclusive com a presença do Correio – EBCT) além daqueles comumente oferecidos pelo Porto Seco, os seguintes compreendendo, ainda, a atividade industrial: 

· etiquetagem e marcação de produtos destinados à exportação (compliance à demanda do importador); 

· exposição, demonstração e teste de funcionamento de veículos, máquinas e equipamentos; 

· acondicionamento e reacondicionamento;

·  montagem;

·  beneficiamento; 

· recondicionamento; 

· manutenção ou reparo; 

tudo com suspensão de tributos, colocando-se em prática a seguinte equação: produto importado + produto nacional = processamento CLIA = venda ao mercado doméstico e mercado externo.  Que em 2009 investidores, industriais, operadores e usuários, nacionais e estrangeiros, possam, sem mais delongas governamentais,  usufruir da SEZ verde-amarela revestida pela estabilidade privada e lisura operacional com geração de emprego, renda e arrecadação de tributos.

Em suma, ao invés de canibalizar o fundamental é que se viabilize, na prática, o que outras Nações conseguiram, com relevante antecedência, provar ser um modelo econômico de sucesso.

Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 
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Este é um boletim de Fischer Advocacia S/S que tem caráter meramente informativo. As informações aqui contidas não constituem parecer legal e, portanto, não deverão ser utilizadas sem assistência de advogado. 

Se você não deseja continuar recebendo este boletim, por favor, envie um e-mail para maysaf@fradv.com.br.

Perguntas ou comentários? Envie um e-mail para maysaf@fradv.com.br ou ligue para (47) 3422-0545
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